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PARECER JURIDICO 53/2016
PROCESSO : 


Projeto De Lei Complementaar do Legislativo 03/2016
PROPONENTE: 

Poder Legislativo
REQUERENTE DE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

"Criação do Brasão do Poder Legislativo Municipal de Querência”
1- Relatório

 
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão acerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar do Legislativo n° 003/2016 de autoria do vereador Telmo Brito que dispões sobre "Criação do Brasão do Poder Legislativo Municipal de Querência”.
 
 O projeto veio instruído com justificativa. Ao justificar o Projeto de Lei o autor informa que este Poder Legislativo não possui um brasão próprio para identificar seus documentos oficiais, utilizando-se apenas do brasão do poder Executivo Municipal. E que este brasão irá figurar nas dependências da Câmara Municipal e também documentos oficiais da mesma. 
É o relatório do essencial.

2- Análise

 
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.
 
Impende salientar que, a emissão deste Parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima neste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada. 





DA COMPETENCIA E LEGALIDADE DA MATERIA:  No que tange a legalidade trata-se de matéria afeta a competência do Poder Publico Municipal por força do Inciso l do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art. 14, da lei Orgânica Municipal pois refere-se a matéria de interesse local.

 
Ademais, de acordo com o § 1º do art. 13 da Constituição Federal, são símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas, e o selo nacional.

Esclarecido este ponto, passamos a análise do Projeto. 
Ao criar um Brasão de armas para a identificação do Poder Legislativo e a partir daí padronizar  a identidade visual do Poder Legislativo local, o presente projeto esta salvaguardando o Princípio da Impessoalidade,  uma vez que diferentemente das logomarcas, o brasão tende a identificar apenas documentos públicos produzidos por aquele Poder.

DO PROCESSO LEGISLATIVO:  Das Deliberações. Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, após o cumprimento de Pauta por 05 dias consecutivos, a matéria deverá  passar pela Análise da Comissão Competente para estudo e emissão do parecer daquela Comissão. 
Instruído com parecer da Comissão o mesmo estará apto a ser incluído na Ordem do dia para Discussão e Votação. 

A votação dar-se-á por meio simbólico, onde o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Vereadores que votam a favor da matéria a permanecerem como se encontram e proclamará o resultado manifesto dos votos. 
No que tange  ao Quorum  para  deliberação, a mesma deverá ser de Maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

CONCLUSÃO:

Por tais razões, SMJ, exaro parecer favorável ao projeto lei, por entender essa Assessoria Jurídica que o projeto encontra revestido da condição legalidade e constitucionalidade, pois obedece aos ditames da Constituição da República, estando, adequado à Lei Orgânica Local no que tange a matéria disciplinada e iniciativa da proposta, Cabendo a análise de mérito aos doutos edis, observado o Processo Legislativo a Seguir:

a) Parecer de Mérito da  Comissão ( art. 195 e ss)
b) Discussão Única; ( Art. 197 e ss. R.I)
c) Votação simbólica.  ( Art. 241 R.I )
d) Quorum para aprovação: Maioria Absoluta ( art. 4° III L.O.M e Art. 165 R.I )
Este é o parecer  s.m.j
Querência- MT, 26 de outubro 2016.

Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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